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APOSENTADORIA ESPECIAL. POLICIAL 
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ATIVIDADE PRESTADO À CASA MILITAR DA 
GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL.¹  
  

 

 

(...) 

II – esclarecer à consulente que é possível o cômputo como estritamente policial, para fins da 

aposentadoria especial de que trata a LC nº 51/1985, do período prestado pelos servidores das 

Carreiras de Delegado e Policia Civil do Distrito Federal no âmbito da Casa Militar da Governadoria 

do Distrito Federal; (...). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

¹ A ementa não compõe a decisão. 
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